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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº
180/2023 – DJ/NOVACAP

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904,
representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa SIGMA
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Gleba 03 parcela 336 C chácara nº 4 Projeto
Integrado de Colonização Alexandre Gusmão, Brazlândia/DF, CEP 72.701-997, Inscrita no CNPJ sob nº
20.103.987/0001-87, neste ato representado pelo Senhor ATHUS RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, empresário, domiciliado em Ceilândia/DF. Tendo em vista o que consta nos autos, amparado nos
ar�gos 179, 187 e 207 do RLC/NOVACAP. Resolvem APOSTILAR o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS – D.U Nº 180/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF 127708120), que tem como objeto do
presente é a contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de natureza con�nuada
de remoção, implantação e readequação de meio-fio, em todo Distrito Federal, Regiões Administra�vas:
Sobradinho I e II, Fercal, Planal�na, Lote 03, conforme descrições, condições e exigências estabelecidas no
Projeto Básico (Doc. SEI/GDF nº 109534561) e no Edital de Licitação Procedimento Licitatório Eletrônico
nº 002/2023 – DECOMP/DA (Doc. SEI/GDF nº 110258063) e seus anexos. No sen�do de REAJUSTAR os
preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS (Doc.
SEI/GDF 127708120), a par�r de junho/2024, perfazendo um acréscimo de R$ 30.006,50 (trinta mil seis
reais e cinquenta centavos), representando 3,57%  (três vírgula cinquenta e sete por cento) do valor
contratual, conforme apresentado no Despacho  ̶   NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIOB (Doc. SEI/GDF
146339254) e Memória de Cálculo de Reajuste (Doc. SEI/GDF 146338656), por conta do Programa de
Trabalho nº 15.451.6209.1110.8111 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - DISTRITO
FEDERAL, Natureza da Despesa 44-90-51, Fonte de Recursos 100, consoante Disponibilidade
Orçamentária n.º 419/2024 - NOVACAP/PRES/DF/DEFIN/DIECO (Doc. SEI 150258518). Com o presente
reajuste o valor do contrato passará de R$ 840.518,30 (oitocentos e quarenta mil quinhentos e dezoito
reais e trinta centavos), para R$ 870.524,80 (oitocentos e setenta mil quinhentos e vinte e quatro reais e
oitenta centavos). Permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do
instrumento principal.

 

PELA NOVACAP:                                            FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                          DIRETOR-PRESIDENTE

 

                                                                          ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

                                                                          DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 

PELA CONTRATADA:                                     ATHUS RODRIGUES DE SOUZA

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143266038&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ea676ed8925567de242593a3f360a36d25fd5b52f4572b1c8e9ece0499c15ef7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=123007148&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b1a0d448b4277086cb3a5ef94465769e7bc904eb6cc1d0a24bcab0df80cc17b7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=123900608&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2efd30189d4c286e3bfdf8b43e431405482dc1dabd1d36373c2cbd6fa0c883a7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143266038&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ea676ed8925567de242593a3f360a36d25fd5b52f4572b1c8e9ece0499c15ef7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=163626312&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ecc4497b5af3848caebef222054700e8c04fea232d0eab26135d1714edefb450
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=163625674&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=627c6d34bdc2ae75a81a5f37a68ba6778db36eea9ede525af46ebb52c4b728bf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167885401&id_procedimento_atual=143141509&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=faf7d960c7723832ffeee2cebce3e2116d4a959e0b295337b922854ecabc8909


                                                                         SIGMA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

                                                                       

Documento assinado eletronicamente por ATHUS RODRIGUES DE SOUZA, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 18:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
16/09/2024, às 12:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 17/09/2024, às 15:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150380333 código CRC= ACAA7272.
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